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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 0503.01/202ó - Pílrlt {t
", rt-c

o,PREAMBUI.O:
l,tiarci

O MUNICíP|O DE FORTIIÀ, pessoo jurídico de dheito público inlerno, com sede no Vilo do Poz, Bloco D.
n" 40, Centro - Fortim/CE, inscíto no CNPJ/MF sob o n" 35.050.25ó10001-20, lorno público que reolizoró
Conholoçôo DiÍelo poí Dispênro de liciloçôo, com criÍério de julgomenlo MENOR PREçO GtOBAt. nos
termos do oÍliqo 75- inclso ll do Lei 14.133/202L combinodo com o Decrelo llunlclool n' I136/2023. de
27 dê dêzêmho dê 2023, e os efgêncios eslobelecidos nesle Edllol. TeÍmo de Referênclo e seus
onexos, conforme os critérios e pÍocedimenlos o seguir definidos, objetivondo o monifesloçôo de
evenluois inleressodos em porticipor do presente processo, com o obietivo de que o odminisÍroÇôo
ôl'rfênhô ô ôrrtr'\ô(lô rnnis vrrnlninsn ôh(êrvôdrr( rtc alarlrrs c haránnc di<r_rirninr, clo< n <arr rir'

Por lrolor-se de procedimento de Dlspenso de liciloçêo pÍeyislê no AÍ1.75, lnclso ll, do tei 14.133/2021.
o melo de publicidode poro esse inslÍuÍnento seró no Porlol Nocionol de Conhotoçôer Públicos - PNCP
e no imprenso oficic! do município okovés de suo divutgoçôo no s'Ílio êlekônico oficiol do Município
de Foílim, dlsponível no link httos://www.Íorlim. ce.oov. br.

o

§§

I. DO OBJEÍO:
r.r consiiiui obieto deslo o coNTRATAÇÃo DE PRESIAçÃo DE sERVtços DE tAvAGEiÀ coMprErA,
tNcturNDo A tuERtFlcAçÃo, Nos vEícutos oFrcrArs. BEM coâ o Nos Novos vEícutos A SEREM
ADQUIRIDOS JUNIO ÀS UNIDADES ADTAINISIRAÍIVAS DO MUNICíPIO DE TORTIM - CEARÁ.

'l .2. Compôem este Editol, olem dos condiçôes específicos, os seguintes documêntos:
1.2.'l - Termo de RefeÍêncío;
I .2.2 - Anexo I - Mopo de Preços Médios;
I .2.3 - Anexo ll - Documentoçôo do Empreso o Ser Controlodo;
1.2.4 - Anexo lV - Minulo de Termo de Conlrolo;
I .2.4 - Mopo de Riscos;

2. DAS CONDICÔES DE PARIICIPACÃO:
2.1. A porticipoçôo no presenle dispenso se doró medionte o ênvio de proposlo de preços pelo link
disponível no sile do PREFE|IUnA mUXlClPAt DE fORIlll, no obo Tronsporêncio, em seguido nos botões:
"Liciloçôes" -> "AVISOS LEI No 14.133 - DISPENSAS'.
2. I . I . Ntio ooderôo oorlicioqr derlo dlsoenso os íomecedores:
2.1.2. Que nõo oÍendom às condições desle Aviso de Conlroloçôo Direlo e seu (g onexo (s);
2.1.3. Esirongekos que nõo tenhom represenloçõo legol no Brosilcom poderês expressos poro recebêr
ciloçõo e respondeÍ odmínislrolivo ou iudiciolmente;

r.r ^r ^ ^^ ^rrraâr FrE

DATA/HORA DO INíCIO DO RECEBII,IENIO
DAS PROPOSIAS:

09 de morço de 2026. às I 3:00hs.

DAIA/HORA DO FIM DO RECEBIMENTO DAS
PROPOSIAS:

I 2 de moço de 202ó. oÍé às l3:00hs.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSÍA:

I As propostos deverõo ser encominhodos por meio do
link disponívelno site do PíêfelluÍo i unicipol de toÍlim
(hllos://www.forlim.ce.oov.br), no obo
Tronsporênclo, ocessondo, em seguido, os botôes
"l.iciloções" * "Avlrcs tel no 14.'13:l - Dispensos", e.
posteriormenie, obrindo o processo mencionodo
ocimo.

sPNGiIMA PRETEIÍO
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2-l .4. Nõo poderó oorticioor empreso ou pessoo fisico ouê nõo explore romo de olividode comootível
com o objelo desto liciloçôo.
2.1.5. As pessoos .iuÍídicos que lenhom sido declorodos inidôneos por oto do podêr público ou quê
estejom impedidos de licitor, ou controtoÍ com o odministroçÕo público, ou com quolquer de seus
orgõos descenkolizodos, quois sej,om:
ol Codo3lro Noclonol de Empresos lnldôneo3 e Sulpênsos - CEI§; ^ort\)Nlcrr'o,
b) CNIA - Codostro Nocionol de Condenoções Cíveis por Ato de lmprobidode Adminisll§livo e ' 

c<<

lnelegibilidode do CNJ; ü llt
c) CNEP - Codostro Nocionol de Empresos Punidos; 5 ar sfl 9
d) lnldôneos - úcitontes lnidôneos junfo oo TCU; É- d --\-
2-2. Que se enquodreÍn nos seguintes vedoções: - ,ío "'
o) Autor do onteprojeto, do proleto bósico ãu do projeto execulivo, pessoo fisico ou jurídico, qr.i=Â8iit'
o controtoçôo versor sobre obro, serviços ou fomecimento de bens o ele relocionodos;
b) Empreso, isolodomenÍe ou em consórcío, responsóvel pelo eloboroçõo do proielo bósico ou do
projeto executivo. ou êmpreso do .ouol o outor do orojeto selo diÍigenle. gerente. controlodor.
ocionisto ou detenlor de mois de 5% (cinco por cenlo) do copitol com direito o voto, responsóvel
lécnico ou subconlÍotodo, quondo o conlrotoçõo veÍsor sobÍe obÍo, serviços ou ÍoÍnecimenlo de bens
o elo necessórios;
c) Pêssoo físico ou jurídico que se encontre, oo tempo do conÍrotoçôo, impossibiliÍodo de controlor
em deconêncio de sonçÕo que lhe foi imposto;
d) Aquele que montenho vínculo de noturezo iécnico. comerciol, econômico, finqnceiro. trobolhislo
ou civil com dirigente do órgõo ou enlidode controtonte ou com ogente público que desempenhe
funçõo no licitoçÕo ou otue no fiscolizoçõo ou no gestõo do conhoto, ou que deles seio cônjuge,
componheiÍo ou porente em linho reto, coloteÍol ou por ofinidode. oté o terceiro grou;
e) EmpÍesos conlrolodoros, confrolodos ou coligodos, nos termos do Lei n" ó.40,+, de l5 de dezembro
de 1976, concoÍrendo enhe si;

Í) Pessoo Ísico ou luÍídico que, nos 5 (cinco) onos onteriores à divulgocõo do oviso, tenho sido
condenodo ludiciolmente, com trônsito em ,ulgodo, por exploroçõo de trobolho infontil, por submissôo
de trobolhodoÍes o condições onól,ogios os de escrovo ou poÍ conhotoçôo de odolescenles nos cosos
vêdodos pelo legisloçõo trobolhisto.
2.2.1 . Equipororom-se oos outores do projelo os empresos integrontes do mesmo grupo econômico.
2.2.2. Aplico-se o disposto no olíneo "c" tombém oo fomecedor que otuê em substiluiçôo o outro
pessoo, físico ou iuÍídico, com o intuito de burlor o efetividode do sonçõo o elo oplicodo, inclusive o
suo conlrolodoro, controlodo ou coligodo, desde que devidomenle comprovodo o ílícilo ou o
utilizoçõo Íroudulento do peGonolidode iuÍídico do ÍoÍnecedoí.
2.2.3. OrgonizoçÕes do Sociedode Civil de lnteresse Público - OSCIP, otuondo nesso condiçõo
(Acórdõo n' 74ó12014-TCU-PlenóÍio); e
2.2.4. Socledodes cooperotivos.

FORTIM

3. DOS RECUTSOS ORCAMET{IÁRIO§:
3.1. As despesos decoÍrentes desto controtoçôo estõo progromodos em dotoçõo orçomentório
próprio, previsto no orçomento do I UNICíPIO, poro o exercício de 2026, conforme os seguintes
clossiÍicoções orçomentório:

GOVERNO MUNICIPAL OE

> SECnEIARTA r UNrCrpAr DE EDUCAÇÃO;
I ó01.12.3ól .0007.2.042 - Monulençôo do Tronsporle Escolor do EducoÇôo Bósico

> SECIEIAIIA IAU EIPAT DE IAEIO A'IASIENIE;

I ?02.18.541 .0021 ..l.0ó4 - Reolizoçôo de Açôes de Preservoçõo do Ecossistemo Uóono e Rurol

> SECREIARIA ÂiUNICIPAL DE AGIICUTruRA E PESCA;

1702.2C.122.W2.2.054 Gcrcnciomcnto c lvlonulcnção do SccrctoÍio t,l. dc Agriculturo c Pcscc

> SECRETARIA íl,tUNtCtP.At DE ADrlÁtNtSTRAçÃO E Í|Í{.ANÇAS:



GOVERNO MUNICIPAL OE

F'RTIM
CONTINUAR AVANCÂNOO

2fi1 .01.122.ú02.2.0óó - Gerenciomenlo e Monutençõo do Secretorio M. de Adminislroçõo e Finonços

PÍefeitura Municipal de Fortim/CE - Vila da Paz, Bloco D, no 40, Centro - Fortim/CE
CNPJ: 35.050.756/0001-2G. CEP: 62.81t000 - Fone (88) 3413-1053

Site: www.fortim.ce.gov.br

> SECREÍAIIA 
'IAUNICIPAI. 

DE ASSISTÊNOA SOCIAÍ.. TRABATHO E CIDÂDÂNIA:
0904.08.122.0002.2.021 - Gerenciomenlo e Monulençôo do Sec. M. de Assislêncio
Cidodonio;
0904.08.1 22.0009.2.023 - Monutençôo dos AtivÍdodes do Conselho Tutelor;
0903.08.2,í5.0009.2.019 - Bloco de Proteçôo Sociol Bósico;

> SECREIARIA MUNICIPAT DE DESENVOI.VIMENIO URBANO:

sociol, Trosb+qtd U c //,4/

tlj
t!
tll fl

o"

0

ô

0óOl .15.452.0018.2.01 I - Gerenciomenlo e Monutençõo de Equipomentos Urbonos/Comunilórios;

> SECREIANN MUilICI?At DE SAÚDE,

1001.10.122.m02.2.025 - Gerenciomento e Monutençõo do Secretorio Municipol de Soúde;
l00l .10.301 .0008.2.027 - Desenvolvímento e Monulençôo dê Ações de AtençÕo Primório à Soúde;
1001.10.302.m08.2.031 - Monutençôo dos Atividodes do Hospirol Municípol;
l00l .10.305.0008.2.03ó - MonulênÇõo dos Atividodes de Vigilôncio enr Soúde;

> ETEI,IENTO DE DESPESAS:

3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoo juídico; 3.3.90.3ó.00 - OulÍos serv. de terceiros pessoo físico;

Esso dotoçõo orçomentório esto olocodo de ocordo com o plonejomento orÇomenÍório do órgôo
ênvôlvia{ô nô êyêar raâô alô ôt)iêlô d.'r ..rntr.rl.r.âô

4. DO VAtOt ESnmADO:
4. I . I - O volor tolol eslimodo poro o conlrotoçõo seró de R§ I U/.q)4,ó4 (cento e setenlo e sele mil e
quolro reois e sessento e quolro cenlovos), distÍibuído do seguinte formo:

. SecÍêloÍlo 
^ 

unlclpol de Educoçôo: R$ ó4.004,30 [sêssênto e quotro mil e quolro reois e trinto
cenlovos):

. Secrelorlo lÂunlclpol de Melo ÂmbleÍ e: R$ 3.33ó,1 2 (três mil trezenÍos e trinlo e seis reois e doze
centovos);

. SêcÍêlodo lâunlclpol de Agrlculluro e Pêsco: R$ ló.187,88 (dezesseis mil cento e oítento e sete
reois e oitento e oilo cenlovosl;

. Secrelorlo Munlclpol de AdmlnlslÍoçõo ê Hnonços: R$ 2.1 I ó,80 (dois mil cento e dezesseis reois
e oitento centovos);

. SecÍêlorio 
^,lunlclpol 

de Assistênclo Sociol, TÍobolho ê Cidodonlo: R$ 5.359,80 (cinco mil
lrezentos e cinquento e nove reois e oitento centovosl;

. Secrelorlo l/lunlclpol de Oê3enyoMmenlo Urbqno: R$ 33.799,50 {trinto e lrês mil setecentos e
novento e nove reo'rs e cinguento cenlovo§);

. SecÍeloÍlo Munklpol de SoÚde: R$ 52.200,2,1 (cinquento e dois mil e duzentos reois e vinle e
^' '^+r^ ^aht^\,^<l

,firitcÂ

SECRETARIA DE

IIEM ESPÊCrfrCAçÀO UN!D.
MEOIOA

QUAÍ{I
vÂtoR
MÉDIo

VATOR TOTAI.

l
TAVAGEIA COMPTEIA DE VEíCUIO MICTO.ôNiSUS
IAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO, COM
LUBRTFTCAÇÃO, MICRO-ÔNt8US DO MUNTCÍptO

UNIDÂDE 24 R$ r 88.3ó R$,r.520.ó4

2

I.AVAGEM COIAPTEÍA DE VEíCUTO ôNIBUS GTÂNDE
LAVAGEM COMPLETA DE VEíCULO, COM
LUBRIFICAÇÃO, ÔNIBUS GRANDE, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE 48 PESSOAS E MÁXIMA DE
60 PESSOAS DC MUNICÍPIO

UNIDADE 274 R$ 2r3,97 R$ 59.483,6ó

TOTA!: r§ ô4.004,30

sFiúctlr rrÊF6m
aftoÔa( âi(^
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TOÍAt-:

3

ESPECTFTCÀÇÃO
UNID.

MEDIDA
QUÀiii vAtol

MÉDIo vÀtot roTÀt

I

I.AVAGEXI COMPTEIA DE VEíCUTO CA'IAIIIHONEIE
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO, COM
LUBRIFICACÂO, CAMINHONEIE DO MUNICÍPIO

UNIDADE 3ó R$ 92,ó7 R$ 3.33ó.t 2

R5 3.33ó,r2
SECREIÂRIA MUNICIPAI. DE AGRICUIÍURA E PÉSCA

IIEM ESPECTFTCAÇÃO
UNIO.

MEDIDA
QUANT.

VATOR
MÉDIo

vat oi ToTAt

I

TAVAGEM COM?IETA DE VEíCU[O IRAIOR AGTíCOIA
LAVAGEM COMPLETA DE VEíCULO, COM
rr16à'rr^^^i^ Íã^Í^h ^^6í^^r ^ h^ rr"r,'^íÀ'^LuDNr.u^v^\r,

UNIDADE 24 R$1r6.m R$ 2.784.0O

2
I.AVAGEM COMPTEIA DE VEÍCUIO CAINO-PIPA
LAVAGEM COMPLEÍA DE VEíCUIO, COM
LUBRIFICAÇÀO, NO CARRO.PIPA DO MUNICíPIO

UNIDADE 3ó R$ r,í7.00 R$ s.292.00

TAVAGEIA COXIPETA DE VEíCUTO MÁQUINA§
PESADAS DO TAUNICíPlo
LAVAGEM COMPLEIA DE VEíCUIO, COM
LUBRIFICAÇAO, MAOUINAS PESAD^S DO MUNICTPIO

UNIDADE R$ 225.33 R$ 8.r r r.88

TOTAI.: Rs r 6.r 87,88
SECREIARIA MUNICIPAT DE E

IÍEM ESPECTFTCAçÃO
UNID.

MEDIDA
AUANT. I

vAtoR
Mtut9 VAI.OR TOTAI.

LAVAGEM COMPTEIA COM t UDR|FTCAÇÀO DE
MOÍOC|CLEIA
LAVAGEM COMPLEIA, COM LUBRIFICAÇÃO,

Ft.\ r.' rN"/^íD'.\

UNIDADE ó0 R$ 35,28 R$ 2.r 16.80

ÍOTA[: Rs 2.r 16.80
SECRÊIÂ.R!ê. MUN!C!P.Â,T DE ASSISIÊNCIA SOC!A!, TRÁ.8.AIHO E C!D.Â.D.ÀNIA

ITEM ESPECTHCAÇÃO
UNID.

MEDIDA QUANT.
vatot
MÉDIo varoR ÍoÍat

I

I.AVAGEM COMPI.ETA DE VÊíCUIO POPUtAN
LAVAGEM COMPLEIA DE VEíCULO, COM
LUBRIFICAÇÃO, NOS VEíCULOS POPULARES
PASSAGEIROS DO MUNICÍPIO

nü ó7,Jó x! J.cJr,Õu

TOTAT: R5 5.359.80
SECRETARIA MUNICIPAI. DE DESENVOI,VITÁENIO URBANO

ITEM ESPECTflCAçÃO
UNID.

MEDIOA
vatoR
MÉDIo

VAI.OR TOIAI.

tavacCr compurA DE vEícuto ltÁoutnls
lesaoas oo muxrcíro
LAVAGEM coMFLEiÀ DE vEÍcuLo, coM
LUBRtFtcAÇÂo, MÁeulNAs pEsADAs Do MuNlcÍpro

UNID,{DE r50 P( 225 .33 R$ 33.799,50

sÊcnETARtA MuNtctpll oe slúoe
ITEM ESPECTflCAçÃO

MEOIDA
QUÂNÍ.

r/AtoR
tritÉoto

VAI.OR TOTAI.

I

I.AVAGETA COI/IPIETA COÀT TLIBRIfICAÇÂO DE
MOÍOCtCtEIA
LAVAGEM coMpLEIA, coM LUBRtFtcAcÃo,
MoÍocrcLEÍA. oo MUNtcÍPto

UNIDADE 48 R$ 35.28 R$ r .ó93,44

2

LAvacEr com?tEÍa DE vEícuto ar BuúNctA
slMPrEs tEMoçÃo
LAVAGEM CoMPLETA, coM LUBRIFICAÇÃo, DE
VEÍcULo AMBUúNCA SIMPLES REMoÇÃo Do
MUNlcíPro

UNIDADE 150 R$ 88.24 R$ r3.23ó.00

3
IAVAGEM col PIEIA or vrícuro Ârr^BÚúrclÂ
sPfliÍÍER UNIDADE 30 R$ 158.@ R$ 4.740.00

sEr

FORTIM
o

ê*

I

QUANT.

I
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Os referidos volo(es corespondem oo custo lotol estimodo poro o controtoÇôo, conÍorme
especificodo no Tenno dê Referência e nos demois documenlos cnêxos oo Ednol.

PARA DE

5.I . A presente ficoró ABERIA POR UM DE 03 DIAS ÚTE§. o portiÍ do doto do divulgoçõo
no site. As propostos de preços deverôo ser encominhodos pelo link disponível no site do PREFEITURA

MUNICIPAI, DE frOmm. no obo Tronsporêncio, em seguido nos botões: "Licitoções" -> "AVISOS LEI N"
I 1 r ?.? - nt§pFN§À§" â ^^Á< ^hnhÀ tu^l^A.\ ^-ihd ^li-^n.l.r ^,"\ 

l;ôL .licn.tnívÂl

6. DA APNESENTACÂO DOS OOCUâ/IE}IIOS:
ó.1 . A documentoçôo poderó ser opresentodo em oÍiginol, cópio simples ou por meio de outenticoçÕo
digitol.
ó.2. A proponente deveró opresentor os documentos de hobilitoçôo quondo solicitodo pelo Agente
de ConirotÕcõo nor meio de e-moil. coso suo oronoslo seio clossificodo em ôrimêiro luoor oelo menor
preço, no prozo de 2 (duos) horos.
ó.3. A clôcumênloçõo cleveró ser ênvioclo poÍo o endêreÇo elêtrônico: licitocoo O foriim.ce.oov.or.

7. PROPOSTA DE PRBCOICOIACÃO:
7.1. As propostos de preço que nõo estiverem em consonôncio com os exígêncíos deste Editol serôo
cJesconsiclerodos. iulgonclo-se pelo suo clesclossificoçõo.
7. 1 .1 . O volor proposto pelos licitontes poro execuçôo dos serviços nôo poderó ultropossor o volor do
orçomento do Município previsto no item 4.I .l do editol.
7.1.2. A PiOPOSIA DE PREçOS deveró ser opresenlodo em 0l (umo) vio, dolilogrofodo ou digitodo,
devidomente osslnodo e rubricodo em todos os suos póginos, devendo conter no mínimo:
o) A indlcoçõo do rozôo sociol do licitonte, o número de inscÍíçôo no CNPJ de seu estobelecimenlo e
endereço completo. Sõo Íocullotivos os informoçôes dos dodos referentes oo número de bonco.
ogêncio e conlo coÍrenle nesto eÍopo do liciloçôo, sendo obÍigotórios, posteÍiormente, poro
ossinoturo do controto.
b) Os preços propostos serôo de exclusivo responsobilidode do licitonte, nôo lhe ossistindo o direito de
pleiteor quolqueÍ olieroçõo dos mesmos, sob olegoçôo de eÍro, omissôo ou quolquer outro orgumento
nôo previsto em lei.
cl As PÍopostos de Preços serôo considêrodos de ocordo com os Anexos deste Editol. ooÍ LOTE/ITEM,
conforme o coso, expresso em Reol (Rg), em olgorismos e poÍ extenso, compulondo lodos os custos
necessórios poro o otendimento do obielo desto licitoçôo, bem como, lodos os impostos, encorgos
lrcbolhistos, pre.ridenciórios, Íisccis e comercioís, loxos, Íretes. seguros, CeslocornenÍos de pesscol, e

LAVAGEM COMPLEIA DE VEÍCULO,
LUBRIFICAÇÂO, AMBULÂNCIA SPRINTER

MUNrCíPrO

COM
DO

4
TAVAGEM COMPTEÍA DE VÊíCUtO MICIO.ÔNIBUS
LAVAGEM COMPTEIA DE VEíCULO, COM
LUSRTFTCACÃO. MrCRO-ÔNTBUS DO MUNrCÍprO

UNIDADE 30 RS r 88.36 R$ 5.ó50,8O

I.ÂVAGEM COI/I?I.EIA DE VEICUTO POPUTAI
I,AVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO, COM
LUBRIFICAÇÃO, NOS VEíCULOS POPULARES
P.ASSAGEIROS DO À1UNICíP!O

UNIDADE t20 R$ 89.33 R$ r0.7r9,ó0

6

TAVAGEAA COMPI.EÍA DE

PASSAGEITO
TAVAGEM COMPLEIA DE
LUBRIFICAÇÃO, SPRINÍER
MUNlcíPrO

vEtcut-o §PTINTEt

coMVEíCULO,
PASSAGEIRO DO

UNIDADE óo R$ 176.é7 R$ r0.ó00.20

]ÂVAGEM COMPIEIA DE VEíCUIO CAT,IINHONETE
LAVAGÊM COMPLEIA Dt VIÍCULO, COM
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quoisquer outros custos ou dêspesos quê incidom ou venhom o incidir direto ou indiretomente sobrê o
prestoçôo dos serviços, constontes do proposÍo, obrongendo, ossim, lodos os custos com ôs serviços
necessórios ô exêcuÇõô do ôb!êto em pêrÍêitos côndiçôes pôro ô monutençóô dôs serviçôs.
d) Oconendo discrepôncio entre os preços unitórios e totois, prevolecerÕo os preços unilórios,
devendo o (o) Agente de ConlÍotoçôo píoceder às corÍeções necesúÍios.
e) Deverõo ser informodos, olém dos preços unitóíios e totois, os seus respeclivos volores por extenso.
Í) A proposto de pÍeços deveró oindo estor ossinodo por repÍesenlonle legoÍmenle consliluído poro
tol fim.
g) A proposto de preços teró volidode mínimo de ó0 (sessento) dios, o contor do doto do oberluro,
sendo este consideÍodo como vólido, no coso de omissõo.
7.1.3. OcoíÍendo divergêncio no proposto entre os volores unitório e lotol, prevoleceró o unitóío, e
enire o olgoÍismo e extenso, prevoleceró o extenso. Nôo seró permitido olteror o volor do proposto por
eno, sendo o mesmo desclossificodo-
7.1 .4. Os preços constontes do propoío do licítonte deverõo conter openos duos cosos decimois opós
o vírgulo. cobendo oo licilonte procêder oo onedondomento ou desprezor os números opós os duos
cosos decimois dos cenlovos. Os preços deverôo ser cotodos em moedo corente nocionol.
7.1 .5. Os preços pÍopostos serõo de exclu§vo Íesponsobilidode do licitonle, nõo lhe ossistindo ô direito
de pleiteor quolquer olteroçõo dos mesmos, sob olegoçôo de eÍro, omissõo ou quolquer oulro
orgumenlo nõo previslo em lei.
7.1-ó. A opresenloçõo do proposto de preços implico no ciêncio cloro de todos os termos do editol e
seus onexos, em especiol quonto à esoecificoÇôo dos serviÇos e os condições de oorticipocôo.
competiçõo, íulgomento e formolizoçõo do dispenso, bem como o oceítoçõo e suieiçõo integrol às
suos disposições e ô legisloçõo opllcóvel, Lei 14.133/21.
7.1.7. Nôo seró odmitido duos propoíos de um mesmo licitonte. Coso ocono o envio de umo segundo
proposlo, esso seró desconsiderodo. Ficondo no processo somente o pÍimeiro proposlo enviodo.
7 .2. Seú desclo3rif,codo o proposto vencedoro que:
7.2.1 . ConÍiver vícios insonóveis;
7.2.2. NÕo obedecer ôs especificoçôes iécnicos pormenoízodos nesle oviso ou em seus onexos;
7.2,3. Apresentor píeÇos inexequíveis ou peÍmonêceÍem ocimo do preço móÍmo deÍinido poro o
controtoçôo;
7.2.4. NÕo liverem suo exequibilidode demonstrodo, quondo exigido pelo Administroçõo;
7.2.5. Apresentor desconformidode com quoisquer outros exigêncios deste oviso ou seus onexos, desde
que insonóvel.
7-3. Quondo o fomecedor nõo conseguir comprovor que possui ou posuiró recursos suficienles poro
executor o contento o obieto, seró corsiderodo lnexequível o pÍoposto de preços ou menor lonce
que:
7.3.1 . For insuficienÍe poro o cobertuÍo dos custos do controloçôo, opresenle preços globol ou uniiórlos
simbólicos, iÍrÍsórios ou de voloÍ zeÍo, incompotíveis com os preços dos insumos e solóÍios de mercodo,
ocÍescidos dos respecÍivos encoÍgos, oindo que o olo convocolório do dispenso nõo tenho
estobelecido limites mínimos, excelo quondo se referirem o moleíois e instoloçôes de propriedode do
próprio fomecedor, poro os quois ele renuncie à porcelo ou ô totolidode do remuneroçõo.
7.3.2. Apresentor um ou mois volores do plonilho de custo que sejom infeÍioÍes àqueles fixodos em
instrumentos de coróter normotivo obrigotório, lois como leis, medidos provisórios e convençôes
colelivos de 1Íobolho vigentes.

8. DO JUTGAI/iENIO
8.1- EncêÍrodo o prozo poro recebimenlo dos propostos de preços. seró verificodo o conformidode do
proposto clossificodo em primeho lugor, ou seio, o que opresentou o menor preço, quonto à
odequoçôo do obieÍo, à compolibilidode do preço em reloçõo oo esÍípulodo poro o conlroloçõo.
8.2. No coso de o preço do proposto vencedoro estor ocimo do estimodo pelo Administroçôo, seró
decloroda desclossificodo e veíiÍicodo pêlo oídem de cioss;ficoçõo o segundo lugor c ossim
sucessivomente oté o proposto otender o todos os condiçÕes do editol.
8.3. Em quolquer coso, concluído lol fose, o resultodo seró regislrodo no lesultodo de Julgomenlo do
Prurr\rrIrçrr\r \ru \.r'5PEr Êu.
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8.4. Eslondo o j"ço 
"o-polível, 

3êndo o mênoÍ êtrlre os pesqulsodos, seró sollcllodo o enüo dos
documenlos de hobilitoçõo e, ie nêcê33óÍlo, dê documentos complemenlroret, confoÍme o coso.
8.5. Se houver indícios de inexequibilidodê clo proposto dê preçô. ôu êm côsô dô nêcêssidôdê dê
esclorecimenlos complementores, poderôo ser efetuodos diligêncios poÍo que o empÍeso comprove
o exequibilidode do proposto.
8.ó. Poro fins de onólíse do proposto quonto oo cumprimento dos especificoçÕes do objeto, poderó
ser colhido o moniÍestoÇôo escrilo do selor requisilonle do serviço ou do óreo especiolizodo no objeto.
8.7. Se o proposto vencedoro for desclossiÍicodo, seró exominodo o proposto ou lonce subsequente,
e ossim sucessivomente. no ordem de clossiÍicocõo.
8.8. Encenodo o onólise quonto ô oceiloçõo do proposlo, se inícíoró o fose de hobilitoçõo, observodo
o disposto nesle Avlso de ContÍotoçÕo DÍeto.

9. DO PAGAIAENIO:
9.1 . O pogomento seró efefuodo em oté 30 (trinto) dÍos, medionte opresentoçôo de noto liscol e opós
otesto do setor competenle, nos termos do Leí FedeÍol no 14.13312021.
9.2- PoÍo o reolizoçôo dos pogomenlos, o lícitonte vencedor deveró monter o reguloridode fiscol
opresentodo duÍonte o processo de hobilitoçôo-

IO. DAS DISPOSICÕES GERAIS:
10.1. Poderó o Município revogor o presente processo, no todo ou em porte, por conveniêncio
odmínístrotivo e interesse público, deconente de foto superveniente, devidomente iustificodo.
10.2. O Município deveró onulor o presente EdiÍol, no todo ou em porte, sempÍe que ocoÍreÍ
ilegolidode, de oÍício ou poí pÍovocoçôo.
10.3. A onuloçõo do presenle procedimenlo nôo gero direilo à indenizoçôo, resolvodo o disposiçôo
do ort. l,í9 do Lei Federol n'14.133121.
10.4. Após o Íose de clossiÍicoçôo dos proposlos, nõo cobe desistêncio do proposto, solvo por motivo
iusto deconente de foto supervenienie, medionle solicitoÇõo do proponente e oceito pelo MunicÍpio.

Fortim/CE, 09 de morço de 202ó

FORTIM
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FORTIM SecretaÍia Municipal de AdministÍação e Finança

CONTINUAR AVÁNCANDO

E-mail: administracaoefi na

TERMO DE REFERÉNCIA SIMPLIFICADO
DISPENSA DE LICITAçÃO

PREÂMBULO: Por tratar de hipótese prevista no inciso l, ll do art. 75 da Lei no 14j3312021
decreto n" 113612023 de 27 de dezembro 2023.

1. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
1.1. CONTRATAÇÃO DE,PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLET
LUBRTFTCAÇÃO, NOS VeiCULOS OFlClAlS, BEM COMO NOVOS VEÍCULOS A SER
JUNTO ÀS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNIC|PIO DE FORTIM . CEARA, CO

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ú
c,

LAVAGEM COMPLETA DE VE CULO AMBULANCIA
SIMPLES REMO Ão

LAVAGEM COMPLETA DE VE

P*.,JF-Ç
A INCLUIN
EM ADQUIRIDOS
nforme condições,

TOTALQUANT VALOR M DrooESCRTçÃO DO rrEM
R$ 4.520,64t-evaceu cotrlpLETA oE vElcuLo MlcRo ÔNIBUS
R$ 59.483,66R$ 213,97I-NVEEEU COUPLETA DE VEICULO, ONIBUS GRANDE
R§ 64.004,30

UNID. MEDIDADESCRTÇÃO DO ITEM

R$ 92,67JOUNIDLAVAGEM COMPLETA DE VE CULO, LUBRIFICAÇ o
CAMINHONETE

R$ 3.336,12

S MU c I PAL DE AGRICU LTURA E ENI

R$ 2.7E4,00R$ 116,00LAVAGEM COMPLETA DE VE CULO TRATOR
AGRICULA

R$ 5.292,00R$ 147,00LAVAGEM COMPLETA DE VE lculo, cARRo P|PA

R$ 225,3336UNIDLAVAGEM COMPLETA DE VE CULO, MAQUINAS
PESADAS.DO MUNICIPIO

Rt 16.187,88

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIST E FINANÇAS
TOTALVALOR M otoQUANT

R$ 2.116,80RS 35.28LAVAGEM COMPLETA COM LUBRIFICAÇ ODE
MOTOCICLETA

R§ 2.116,80

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSI§T A SOGIAL, TRABA
VALOR EDIOQUANT,UNID. MEDIDAóÉscnrÇÃ O DO ITEM

R$ 5.359,80R$ 89,3360UNIDLAVAGEM COMPLETA DE VEICULO POPULAR

O DO ITEMDESCRI

R$ 33.799,50R$ 225,33UNIDLAVAGEM COMPLETA DE VE CULO, MAOUINAS
PESADAS.DO MUNICIPIO

R$ 33.799,50

TOTALVALOR M DroUNID. MEDIDA

R$ 35,2ELAVAGEM COMPLETA COM LUBRIFICA
MOTOCICLETA

ODE

150UNID

30 R§ 156,00UNID

R$ 5.650,80R$ 188,36L,qvecetra ôoMpLETA DE vEIcuLo MtcRo ôNIBUS
SPRINT

GULO AMBUT.ANCIA

IGOVE§NO MUNICIPÀL DÉ

Vila da Paz, Bloco D, no 40. BaiÍro
CNPJ: 35.050.756/0001-2G CEP: 62.815-000 -

otr.i

IC

óo

MUNICIPAL DE

UNID. MEDIDA
R$ í 88,36?4UNID

?78UN ID

SEGRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE
TOTAL

R§ 3.336,12

UNID, MEDIDA

24UNID

UNID

R$ 8.111,88

VALOR TOTAL:

UNID. MEDIDA

60UNID

TOTAL

R$VALOR TOTAL:
DESENVOLVIMEI{TODEMUNICIPAL

TOTALUNID, MEDIDA

'150

QUANT

RS 1 .693,4448UNID

R$ 13.236,00R$ 88,24

RS 4.740,00

30UNIO
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CONTINUÂQ AVANCANDO

LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO POPULAR UNID

1 .2. A contratação será efetivada por meio de termo de contrato

2. FUNDAMENTO LEGAL DA CONTRATAçÃO
2.1. An.75, inc. ll, da Lei no 14.133i21, c/c Decreto Municipal no

R$ 89.33 R$ 10.719,60

§
l{

Fl_

<a
ô

C

o,
1.13612023, de 27 de dezembro d

3, JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
3.1. A contratação dos seÍviços de lavagem completa e lubrificaç ão dos veículos oíiciais do municÍüiq
Fortim se faz necessária para garantir a conservação e manutenção adequada da frota. A reali

ó«ílíàcn

§o

periódica desses serviços contribui para a durabilidade dos veiculos, evitando desgastes prematu

red uzindo a necessidade de reparos mais onerosos no futuro. Além disso, a lavagem Íegular dos veículo§
oficiais também contribui para a imagem institucional, transmitindo uma imagem de zelo e cuidado com o
patrimônio público.
3.2. A inclusão dos novos veículos a serem adquiridos junto às unidades administrativas do município na
prestação de serviços de lavagem completa e lubriÍicação também se justifica pela necessidade de garantir
a manutenção preventiva desde o início da utilização dos veiculos. Dessa forma, é possÍvel assegurar a

conservaÉo da nova ftota, prolongando sua vida útil e evitando gastos desnecessários com Íeparos e

substituiçôes precoces. A contrataçáo desses serviços especializados demonstÍa o compromisso da gestão

municipal com a eficiência e a economia dos recursos públicos, garantindo a qualidade e a segurança no

deslocamento dos servidores e âutoridades.

3.3. DA JUSTIFICATIVA DO AGRUPAMENTO POR LOTE:
3.3.1. JUSTIFICA-SE a adoção do critério de julgamento e adjudicação por LOTE (agrupamento de itens)

em detrimento da adjudicação por item individual, com base nas especificidades técnicas e operacionais
do objeto, em estrita observância à lei no 14.13312021:
3.3.2. O agrupamento visa evitar a contratâção de múltiplos fornecedores para o mesmo tipo de serviço. A
divisão do objeto implicaria a assunção de um ónus excessivo para a gestão e Íiscalizaçáo conlratual por
partê do Município, enquadrando-se assim na exceção ao princípio do parcelamento prevista no art.40, §
2o, inciso lll, da Lei n"'14.13312021 ("onerosidade para a gestão do contntd')i
3.3.3. O modelo pretendido atende ao Princípio da Eficiência (art. 50 da Lei no í4.í33/202í). A
Administração Pública necessita de otimizar os seus processos de gestão contratual. A pulverização deste
objeto (lavagem e lubrificação da frota de várias secretarias) em diversos fornecedores geraria
descompassos logísticos, dificultaria a comunicação e o agendamento dos serviços, prejudicando a rotina
e a disponibilidade dos veículos oÍiciais;
3.3.4. A jurisprudência consolldada dos órgãos de controlo (como o Tribunal de Contas da União - TCU) e
a própria doutrina administrativista aplicável à nova legislação validam a adjudicaÉo por lotes. Conforme o

art.40, § 30, da Lei no 14.13312021, o agrupamento é legal e recomendável desde que os itens sejam da
mesma natureza e guaÍdem relaçáo de interdependência entre si, garantindo a viabilidade técnica e a
padronização do serviço prestado;
3.3.5. Ademais, a adjudicação por LOTE demonstra ser a escolha economicamente mais vantajosa para a
Administração. A não adoção do parcelamento enquadra-se igualmente na exceçáo do art.40, § 20, inciso
l, da Lei no 14.13312021, uma vez que a divisão poderia resultar em perda de economia de escala. O
agrupamenlo das necessidades de todas as unidades num único lote confere maior atratividade comercial
ao contrato, estimulando a competitividade e a apresentação de propostas com valores globais mais 

t
reduzidos (menor custo de transação para a empresa); \N.1
3.3.6. Por fim, esta estratégia metodológica dota o processo dê maior celeridade em todas as suas fases fS.
(licitatória, de formalização e de execução). Ao cêntrelizâr â responsabilidade numa única empresa por lote, - I'
a Administração assegura o cumprimento do Princípio da Economicidade e da Razoabilidade (art.50 e

60 R$ 10.600,20
LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO SPRINTER

PASSAGEIRO
UNID

LAVAGEM COMPLETA OE VEICULO, LUBRIFICAÇÃO
CAMINHONETE

UNID 60 R$ 92,67

Rl 52.200,24

R$ í72q04'6rtiVALOR TOTAL GERAL:

GOVERNO MUNICIPÂL DE I

FCRTIM Secretaria Municipal de Administração ê Finança!
Vila da Paz, Bloco D, n" 40, BaiÍro Centro - FoÍlim/Ct

CNPJ: 35.050.756/0001-2G CEP: 62.815-000 - Fonê (88) 341$105:
E-mail: administracaoeÍinancas@Íortim.ce.gov. b

R$ 176,ô7

R$ 5.560,20

VALOR TOTAL:
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art. íl da Lei n' í4.í33/202í), proporcionando uma resposta mais rápida e eficaz às necessidades
operacionais do Município de Fortim.

4. DA CLASSIFTCAÇÃO DOS BENS OU SERVTÇOS -,,rrN,C,,,
4.1. Bens comuns são aqueles cujos padróes de desempenho e qualidade possam sêr objetivamenp'' 4t 

-
definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do mercado (aÍ1.6", Xlll, dàLei no '.n

o14.133t2021). ü
hrl

5. DA ACETTAÇÃO DO SERVIçO
5.1 . Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifi
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos, refeitos ou subsütu
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicaçáo de penalid áo
5.2. O Íiscal do contrato analisará os relatórios e toda a documentaÇáo apresentada e, casê
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicará as cláusulas contr

6. DO CONTROLE DA EXECUçÃO DO CONTRATO

ú
o,

pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçóes.
5.3. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a Íesponsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
5.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços.

.l

I
6.1. A fiscalização da contratação será exercida por um (1) ou mais representantes da Administração
Pública, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à Administração, conforme ar1. 117 da Lei no 14.133i21 .

6.2. O representante da Contratante deverá ter a expeÍiência necessária para o acompanhamento e

controle da execuçáo dos serviços e do contrato.
6.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçáo do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados,
conforme o disposto no § 1o do arl. 117 da Lei no 14.133121.
6.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no art. 137 da Lei no '14.133121.

6.5. A fiscalização de que trata o item 5.1 não inclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive
pêrante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de impeíeições técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior. Na ocorrência desta, não implica

em coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

7. PAGAMENTO
7.1. O pagamento será realizado após a rêgular liquidação da despesa, conforme atestação por parte do

Íiscal, e aãpresentação dos documentos necessários à comprovaÉo, nos termos das Leis no 4,32011964.

7.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência ê conta

corrente indicados pelo contratado.
7.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente ao recebimento da Nota

Fiscal.
7.4. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou FatuÍa quando o órgão contratante atestar a
execuçáo do objeto do contrato.
7.5. À emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida pelo recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
7.5. í . Cãso haja glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar o contratado paÍa que seja emitida

a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato, conforme o dimensionamento.
7.5.2. O setor competente para efetuar o pagamento deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Prazo de validade;
b) Data de emissão;
c) Dados do contrato e do órgáo contratante;
d) Período de execução do contrato;
e) Valor a ser pago;

\
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para a contratante
7.5.4. A Nota Fisca I ou Fatura deverá ser acompanhada obrigatoriamente da comProvação da re

fiscal, obtida por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficia is ou à documentação mencionad

68 da Lei no 14.13312021

Secreiaria Municipal de Administração e Finença:

Vila da Paz, Bloco D, n" 40, Bairro Cenlro - FoÍtim/C[

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.81S000 - Fone (88) 3413-1051

É-mail: administracaoefi nancas@Íortim ce'gov b

gularif,?CÊ,,,
a g9 àrtigo ' '?óí

f1 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.3. Havendo eiro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou qualquer circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamánto ficará suspenso até que o conhatado p_rovidencie as corrêções

necessárias. O prazo para o págamento será iniciado somente após a regularização da situação, sem ônus

7.5.5. Previamente à emissão da nota de empenho e a cada pagamento' a Admi

os sítios eletrônicos oficiais para
a) Verificar a manutenÉo das condiçóes de habilitação exigidas;

b) ldentificar qualq uer razáo que impeça a contratação com o órgão ou entid

contratar com a Adm inistração Pública ou o Poder Público, ou ocorrências impe

7.5.6. Caso seja identiÍicada irregularidade na situação fiscal do contratado, ele será notificado, Por

para regulariza r sua situaÉo ou apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. O Prazo Pod

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante
7.5.7. Se não houver regularizaçáo ou se a deÍesa for considerada improcedente, o contratante comuni

aos órgãos responsáveis pela Íiscalizaçáo da reg ularidade Íiscal sobre a inadimplê ncia do contratado, assim

como sobre qualquer pagamento pendente, para que se.iam adotadas as medidas necessárias Para garantir

nistraçáodeveráDonsulçr'4 ê
:r, FL S_lL:__ :-

ade, como 
" rr""ürqffi{

dltivas indiretas. 
^'\

ó"

o recebimento dos créditos.
i.S.A-Caso a irregularidade persista, o contratante deverá adotar as medidas necessárias para a resclsao

contratual, conforme processo administrativo correspondente, assegurando ao contratado o direito à ampla

deÍesa.
7.5.9. Havendo a efetiva execuçãO dO Obleto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o cóntratado náo regularize sua situaçáo junto aos sítios eletrÔnicos

oficiais.
7.6. No momento do pagamento, será efetuada a retenção tributária conforme a legislação vigente'

z.i. tnaàpenoentemdntã do percentual de tributo inseiido na.planil!1 t!'l-d91"-']:L^t""o 
retidos os

percentuàis estabelecidos na legislação vigente, no momento da Íealizaçáo do pagamenlo'

7.8. O contratado, s" regrtarr"iiiàlpú"tÉ pelo Simples Nacional, confôrme a Lei Complementar no '123'

de 2006, não sofrerá a retençáo tributária sobre os impostos e contribuições abrangidos. por este regime'

Contudo, o pagamento Rcara cãiii"ioÀãáã áàp."""ntação de comprovação, por meio de documento oÍicial'

J" qr" o.,jntirtado tem direitã aã tratamento'tributáriofavorecido pela referida Lei Complementar'

8. DA VIGÊNCÁ E DO PERíODO DA CONTRATAÇÃO
8.1 . Prezo de vigência até 12 (doze) meses.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
ó.iÉiigir d cumprimento a" tôàãi-rt ourigações assumidas pelo contratado, nos termos do Termo de

ReÍerênõia, seus anexos e do instrumento contratual.
g.2. Receber o objeto no pr".o 

" 
nr. condiçôes estabelecidas, após veriÍicaçáo da conformidade dos

serviços prestados. -^-^r^.^,J^.g.3. úoüficar o Contratado, por escrito, acerca de vÍcios, deÍeitos ou incorreções constatadas na execuçao

dos serviços, para que sejam sanados' no todo ou em parte, às suas expensas'

9.4. Acompanhar e Íiscatizar ; ;;,jé; ãratual,'inclusive quanto ao cumprimento das obrigaçóes

técnicas, operacionais e legais assumidas.
à.4. Éiúá o pagamento ão ConiràtáAo no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no conlrato, após o

atesto da regular execução dos serviços.
ó.0. ÀpfLri-á. sançóeô administrativas cabíveis em câso de inexecução total ou parcial do contrato'

assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.
9.7. Cientificar o órgão de ,"pr"i"ái"çããúicial do Município para adoÉo das medidas cabíveis diante de

eventual descumprimenlo contratual.
g.B. proÍerir decisão expressa sobre solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do contratoçl
ressalvados os requerimentos menifestamente impertinentes ou protelatórios' --- ,^..^, l)N
g.g. Decidir os requerimentos apresentados no prazo legal, admitida prorÍogação motlvaoa poÍ lguar " \
período.

E
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de descumprimento de cláusulas contratuais, quando aplicavel
9.1 1 . Esclarecer que e Administreção não responderá por compromissos assumidos pelo C
terceiros, ainde que vinculados à execução contratual, nem por danos decorrentes de
empregados, prepostos ou subordinados.

'10.1 . Comprova r capacidade técnica compatível com a prestaÉo de serviços de lavagem

Ér o ciclo de vida d

ú"

C
idôneos que demonstrem experiência pÍévia na execução de serviços similares
10.2. Dispor de estrutura operacional mínima adequada, compreendendo instalações *Jcas, }'.
equipamentos, fenamentas, produtos e insumos suficientes para a correta execução dos se

observadas as boas práticas do setor.
10.3. Possuir capacidade de atendim ento às demandâs da Admtnistração, respeitando rigorosamente
prazos, quantidades e condiÇões estabelecidas, assegurando a continuidade e eÍiciência dos servrços

lubrificação de veículos automotores, mediante apresentaçáo de atestados, declaraÇões ou outro l',:W

prestados.
10.4. Observar as boas práticas de limpeza, conservaçáo ê segurança, adotando procedimentos que

garantam a integridade da frota municipai, a proteção dos usuários e a adequada execução dos serviços,

sem causar danos materiais ou funcionais aos veículos.
í0.5. Assumir responsabilidade intêgral pela execuÇáo dos seÍviÇos, inclusive quanto à. reparaçáo de

eventuais danos causados aos veícul-os em razão de falhas, imperícia, negligência ou uso inadequado de

produtos e equipamentos.
i0.6. Manter regularidade iurídica, Íscal, trabalhista, previdenciária e cadastral, conÍorme aplicável à
pessoa fíSica ou jurídica contratada, atendendo às exigências legais e normativas vigentes.

i 0.7. Facilitar a Íiscalizaçáo e o acompanhamento da execuçáo contratual, permitindo o acesso da

AdminisÍação às instalações, informações e registros necessários à veriÍicação da qualidade e

conformidade dos serviços.
10.8. Manter, durante tóda a vigência contratual, as condições de habilitação e as obrigações assumidâs,

garantindo a permanência da capacidade técnica, operacional e legal do contratado.
ig.g. Possuir instalaçóes situadas em um raio máximo de 10 (dez) quilômetros do centro do Município de

Fortim/CE.

í1. JUSTIFICATIVA TÉCNEA E JURíDICÂ PARA LIMITAÇÃO DO RAIO DE ATUAÇÃO (íO KM)

í1.,I. DA JUSTIFICATIVA TÉCNICA E OPERACIONAL
A limitação da distância máxima de 1O (dez) quilômetros a partir da sede administrativa do Município para

a localizãção da empresa prestadora dos serviços de lavagem, lubrificagão e manutençáo da frota justifica-

sê por critérios estritamente lógicos, matemáticos e operacionais:
Custos de Déslocamento (Combustível e Desgaste): O deslocamento de veículos
(muitas vezes máquinas pesadas, ônibus ou veículos de alto consumo) para municípios

vizinhos ou distâncias superiores a 10 km geraria um custo de combustível que, somado ao

desgaste de pneus e peças, superaria ou anularia a economia obtida no preço do serviço.
. Cusio da Hora/Homem (Motorista): O deslocamento exige que um servidor público

(motorista) conduza o veículo. O tempo gasto no trânsito de ida, espera do serviÇo e volta

iepresenta um desperdício de horas de trabalho remuneradas pelos cofres públicos,

confi gurando ineficiência.
. lndisponibilidade da Frota (Atividade-Fim): Veículos oficials (especialmente

ambulâncias, viaturas de guarda e ônibus escolares) prestam serviços êssenciais. O tempo

excessivo de afastamentó para lavagem/manutenção prejudica a continuídade do serviço

Público.. ílisco de Sinistros: Colocar a frota em rodovias para acessar lava jatos distantes aumenta

a exposição a riscos de acidentes de trânsito.

11.2.OA FUNDAMENTAçÃO LEGAL (LEl No í4.133/2021)
A Nova Lêi de Licitaçôes (Lei no 14.133/2021) estabelece a obrigatoriedade de bus
objeto e o custo total de propriedade, não apenas o menor preço isolado do serviço. p/

o

9.10. Notificar os emitentes de garantias quanto ao início de processo administrativo destinado à apuração

PAOGfdAMÀ PNÉFÉIiO
ÁMIGODACRIANCÃ
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do Órgão contratante, no caso de seviços de manutenção de veÍcutos, desde que devidamente justificada at,ria'c^
no processg com base no pincípío da economicidade, considemndo os ôusÍos de deslocamento, tempo
de indisponibilidade do veículo e remuneração do motoista.,
Acórdâo TCU n'6.040/20í3 -'la Câmara
"A restrição de área geogrática para a prestação de serliços náo viota o princípio da competitividade quando
os cusÍos diretos e indiretos de deslocamento (combustivel, desgaste, pedágio e hora-homem)
demonstrarem que a contrataçáo de fornecedores drsÍanÍes se torna economicamente desvantajosa e
operacionalmente ineficiente para a Administração Pública."
Acórdeo TCU no 1.045/2012 - Plenário
"Neste acórdão, o TCU avaliou caso semelhante sobre manutenção de frota e fixou o entendimento de que
a Administração deve avaliar o'Custo Total da Contratação". O Relator destacou que de nada adianta o
seNiço de oficina ou lavagem ser mais banto em uma cidade vizinha se os custos para tevar a frota até lá
superarem a economia no preço de face da proposta- "
Acórdào TCU no 14412018 - Plenário
"A exigência de instalação de escitóio, filial ou base operacional na praça onde o seviço será prestado só
é admitida se for imprescindivel para a execução do objeto e desdé que devidaniente justificada no
procêsso, demonstrando-se o prejuízo ao erárb caso a condição não seja imposta."

1í.4. CONCLUSÀO:
Face ao exposto, a exigência de que as instalaçÕes da Contratada estejam situadas em um raio máximo
de í0 km da sede do Município não configura restriçáo imotivadâ à mmpetitividade, mas sim medida
imperativa de salvaguarda do Erário. Trata-se da aplicaÉo direta do Princípio da Economicidade e da
Eficiência, amplamente respaldada pelos Acórdãos do TCU (ex: Acórdão plenárao no 2309p011). A
ausência dessa delimitaÉo geográÍlca resultaria em incalculáveis prejuízos indiretos decorrentes do
consumo de combustível, desgaste prematuro da frota, risco de acidentes rodovlários e, sobretudo, na
paralisaçâo prolongada de serviços essenciais à população enquanto a frota estiver em trânsito.

12. ADEQUAÇÀO ORÇATENTÁRh
12.1. As despesas deconentes da presenle contrâtaçáo correrão a conla de recursos especíÍicos
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Fortim.
'12.2. A contrataçâo será atendida pelas seguintes dotagôes: 1OO1 10 122 OOO2 2.025 - Secretaria de
saúde; 1001 '10 301 0008 2.027 - Programa saúde da Famítia (psF); 1oo1 ío 302 0o0s 2.031 - Hospitat;
1001 10 305 0008 2.036 - vigilância em saúde (vtsA); 0601 'ts 452 ooi} 2.0't í - secretaria de
Desenvolvimento Urbano; 0904 08 12200022.021- Secretara de Assistência Social, Trabalho e Cidadania ,
090408 122 0009 2.023 - Conselho Tutelar; 0903 08 245 0009 2.019 - Proteçáo Sociat Básica (PSB); 250i ^ I
04 122 0002 2.066 - Secretaria de Administração e Finanças; 1to2zo 12iooo2z.os4 - sàretáita oe N I
Agricultura e Pesca; 1902 18 u1 a021 1.064 - secretaria de Meio Ambiente; 1601 12 361 oooT 2.uz - \J
Secretaria de EducaÉo e Elementos de Despesas 3.3.90.36.00 e 3.3.90.39_OO.

13. DTSPOS|QÔES GERATS
13.í. liapeamento de Risco6: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos czlsos em que a
cgn-tratação se efêtivar por Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a côntratações por nota de empenho.
13-2. Do avisg dê Dispensa dê Licitaçâo: o presente caso é dà Dispensa de Licitaàao, conforme àrt- 7s,
inciso le ll, §3', da Lei no 14.133t21, onde as contratações de que traàm os incisos lã ll do caput do artigo

ê

financeiros à AdminisÍação.
Acórdâo TCU no 230912011

11.3. DA
O Tribunal de Contas da União (TCU) possui entendimento consolidado de que a limitaÉo geográÍica
é ilegal quando a natureza do serviço exige o pronto atendimento e quando a distância acarreta

üN tcn^
1l

ô

c

Úan

- Plenário
"E lícita a exigência de que as empresas ,bitantes possuam instalações a uma distância máxima da

If*àóa.êi â§re I
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serão preferencialmente precedidas dê divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo
de 3 (três) dias úteis, com a espêciÍicaçáo do objeto pretendido e com a maniÍestação de interesse da
Administração em obtêr propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.

1 3.3. São anexos dêstê Termo de Referência:
a) ANEXO l: Estimativa dos Custos da contratação com base nos valores de mercado (pesquisas de
preços);
b) ANEXO ll: Documentação da Empresa a ser contratada, acompanhada da declaração
de que o fornecedor escolhido para a contratação de pêqueno valor é
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP);
c) ANEXO lll: Minuta do Contrato;

lStllc;1

Fortim/CE, 10 de fevereiro de 2026.
UJ

brr(-
o/

Secretaria Municipal de Administraçáo e Finança
Vila da Paz, Bloco D, no 40, Bairro Centro - Fortim/Ct

CNPJ: 35.050.756/0001-2G CEP:62.815-000 - Fone (88) 341$105:
É-ma,l: administracaoefi nancas@fortim.ce.gov. b
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ANEXO I. MAPA DE PREçOS MÉDIOs
FL

I
o

Gü.

ô

§s

DUC

DESCRTÇAO DO |TEM UNIO. MEOIDA QUANT VALOR MÉDIO

RS 188,36LAVAGEM COMPLETA DE VEíCULO MICRO ÔNIBUS UNID 24

R$ 59LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO, ONIBUS GRANDE RS 213,97278UNID

I UNID. MEDIDÀ
LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO, LUBRIFICAÇÃO

CAMINHONETE
UNID 36

VAI,OR MÉDIOUNID. MEDIDA QUANT

UN ID
LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO TRATOR

AGRICULA
R9 5.292,0036LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO, CARRO PIPA

R$ 8.11 1,88R$ 225,3336LAVAGEM COMPLETA DE VE CULO, MAQUINAS
PESADAS.DO MUNICIPIO

60UNID

LAVAGEM COMPLETA COM LUBRIFICAç ODE

LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO POPUL.AR

MOTOCICLETA

TAL:

VALOR MEDIOOUAT{TUNID, MEDIDA

R$ 33.799,50150 R$ 225,33LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO, MAQUINAS
PESADAS.OO MUNICIPIO

UNID

UNID- MEDIDA QUÂNT. DEScRTÇÃO DO rTEM

R$ 35,28 RS 1 .693,44LAVAGEM COMPLETA COM LUBRIFICAÇÁO DE
MOTOCICLETA

R$ 88,24 R$ í 3.236,00UNID 150
úVÀGEú c-MPLEiA DE VEicULo AMBULANGIA

SIMPLES REMOÇÁO

30 R$ 158,00 R$ 4.740,00LAVAGEIVI COIV'IPLETA D= VÉíCULO AMBULANCIA
SPRINT

R$ 5.650,80UNID R$ í 88,36LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO MICRO ÔNIBUS
R$ 10.719,60120 R$ 89,33LÂVAGEM COMPLETA OE VE|CULO POPULAR UNID

UNID R$ 176,67L.AVAGEM COMPLETA DE VEiCULO SPRINTER
PASSAGEIRO

R$ 92,67 RS 5.560,20UNIDLAVAGEM COMPLETA DE VEICULO, TUBRIFICAÇÃO
CAMINHONETE

R$ 52.200,24

LOTÊ

TdfAL
R$ 4.&0,6-,i:

R$ 3.336,12R$ 92,67

E.

R$ 2.784,0024 R$ 116,00

R$ 147,00UNID

UNID

1

R$ 2.116,8060 R$ 35,28UNID

'vALoR MED|oDESCRIÇAO DO ITEM UNIO. MEDIDA.:
R$ 5.359,80R$ 89,33

13.799,50

TOTALVALOR MÉDIO

UNID 48

UNID

30

R$ 10.600,2060

60

r

P-/
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ANEXO II . DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO rn

her
o

c"
a) Cédula dê ldêntidade e CPF do sócio administrador ou do titular da empresa.
b) Registro Comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa mercantil

averbaçâo no registro da Junta onde tem sede a matriz

Íilc il
a Junta

ô

1

Comercial. Se a licitante for sucursal, filial ou agência, deverá epresentar o registro da Junta onde op§rat o
I
c,

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidado em vigor, devidamente registrado n

Comercial. No caso de sociedades por açÕes, deverá ser acompanhado dos documentos de eleição
administradores. Se a licitante for sucursal, filial ou agência, deverá apresentar o registro da Junta onde opera,
com averbaçáo no registro da Junta onde tem sede a matriz.
d) lnscriçâo do Ato Constitutivo, no caso de sociedades simples (exceto cooperativas), no Cartório de Registro
das Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício. Se a licitante for sucursal, filial ou
agência, deverá apresentar o registro no Cartório onde opera, com averbação no Cartório onde tem sede a
matriz.
e) Decreto de Autorização, no caso de emprêsa ou sociedade estrangeira, juntamente com o Ato de Rêgisko
de Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

0 Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual (CCMEI), conforme a Lei Complementar no

12812008, devidamente disponibilizado integralmente em ambiente virtual.
Os documentos apresentados devêrão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação
respectiva.

PROVA DE INSCRICÃO
a) lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (cNPJ).
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicÍlio ou sede do
licitante.

DECLARAÇÔES
a) Comprovante de opção pelo Simplês Nacional obtido através do site da Secretariâ da Receita Fêderal,

emitido dentro de um período de até 90 (noventa) dias, salvo se pÍevisto prazo diverso em lêi ou norma

inÍralegal. Caso não seja optantê, deverá apresentar uma Declaragão dê responsabilidade afirmando que

cumpre os requisitos legais para qualiícagão como microêmpresa ou empresa de pequeno porte, conforme
o Estatuto Nacionat da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (Lei Complementaí no 123, de 14 de

1aa,

dezembro de 2006), em espêciel o ert. 30, podendo utilizer modelo próprio

CONTINUAR ÂVANÇÀNDO

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa dâ União, êmitida pela

Receitâ Federal, conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02 de outubro de 2014.
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio da licitantê.
c) Certidão Negativa de Débitos Municipeis do domicílio ou sede do Iicitante.
d) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
e) Certidão Negativa de Oébitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

QUALIFICACÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de Falência, Rêcuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede
do licitante, conforme o inciso ll do ert.69 da Lei n'14.133, de 2021.
b) Balanço Patrimonial, Demonstraçâo de Resultado do Exercício (DRE), dos dois últimos exercicios sociais,
devidamente registrado na Junta Comercial, conforme o inciso I do art. 69 da Lei no 14.133, de 2021.

QUALIFICACÃO TÉCNICA
a) Apresentação de, no mínimo, um Atestado de Capacidade Técnica referente a serviços executados,
obrigatoriamente pertinente ê compatível com o objeto desta licitação.
b) O licitante deverá disponibilizar todas as inÍormeçÕes necessárias para comprovar a legitimidade dos
atestados, incluindo, quando solicitado pela Administraçâo, cópia do contrato que deu suporte à contrataçâo,
endereço atual da contratante e local de êxêcuÇáo do objeto contratado, entre outros documentos.

ú
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c) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), comprovando a inexistê

Secretaria Municipal dê Administragão e Finança!
Vila da Paz, Bloco D, n" 40, BairÍo Centro - FoÍtim/Ct

CNPJ: 35.050.756/0001-2G CEP:62.815-000 - Fone (88) 341$105:
E-mail: administracaoefi nancâs@foíim.cê. gov.b

.§
- Cédula De ldentidade e CPF: u]-

- CompÍovante de Enderego Atualizado (Caso o documento náo esteja em nome do inteÍessado, deveb Ft_

ser anexada junto ao Comprovante de Endereço a DeclaraÇão de residência dêvidamente assinada peÉ
titular do comprovante)

,Ã r?rcil

REGULARIDADE F AL E TRABALHISTA
a) certidão de Débitos Rêlativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, etDitida pd@ //
Receita Federal, conforme a Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.75'1, de 02 de outubro de 2014. t .l sJêL
b) Certidão Negativa de Débitos Estaduais do domicílio da licitante

onU*,Crr?

f
o

§

§§

o"

o

§§o.

ncia de débitos inaoimôliâ8§"
perante a Justiça do Trabalho.

SUALIFICACÃO ECO ôMlco-FTNANcEIRA
a) Certidáo Judicial CÍvel Federal; OU Certidâo Negativa de Distribuiçáo (Ações de Falências e RecuperaçÔes
Judiciais) í" e 2'lnstâncias; OU Certidâo Negativa de Distribuigão (AçÕes Civeis) 1'e 2'lnstâncias.

OUALIFICACÃO TÉCNICA
a) Apresentaçâo de, no mÍnimo, um Atêstado de Capacidade Técnica referente a serviços executados,
obrigatoriamente pertinente e compatÍvel com o objeto desta licitaçáo.
b) O licitante deverá disponibilizar todas as inÍormações necessárias para comprovar a legitimidade dos
atestados, incluindo, quando solicitado pela Administraçáo, cópia do contrato que deu suporte à contrateçáo,
endereço atual da contratante e local de execução do objeto contratado, entre outros documentos.
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SecretaÍia Municipal de AdministraÇão e FinanÇar
Vila dâ Paz, Bloco D, no 40, Bairro Centro - FoÍtim/Ct

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815-000 - Fone ([e]$ôlbror;
E-mail:administracaoef inancasgrtim.ce.gov.Écf

ANEXO ilt
MINUTA - TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
DE FORTIM, ATRAVÉS DA SECRETARIA D
GOM A EMPRESA NAS COND|ç

a
FL I C

PACTUADAS:
.t §'\

O MUNICíP|O DE FORTIM, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
1 .1 . Este contrato tem como fundamántação legal a Dispenia dê Licitaçáo no 

-, 

conforme o artigo
75, inciso ll, da Lei no 14.133121, combinado com o Decreto Municipal n" 1136/2023, de 27 de dezembÍo de
2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

ltGarc^

2.1. O objeto do presente instrumênto é a pÍestaçáo do serviço de _, conforme as condições
estabelecidas no Termo de Referência.
2.2. Especiflcações da contratação:

LOTE UNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
TOTALDESCRTÇÃO DO rrEM UNIO. MEDIDA QUANT VALOR MEDIO

R$_LAVAGEM COMPLETA DE VEíCULO MICRO ÔNIBUS UNID 24

R$_ R$_LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO, ONIBUS GRANDE UNID
VALOR TOTAL: R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
TOTALDESCRTçÃO DO |TEM UNID. MEDIDA QUANT VALOR MEDIO

LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO, LUBRIFICAÇÃO
CAMINHONETE UNID 36 R$ R$_

VALOR TOTAL:
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PESCA

DESCRIçÃO DO ITEM UNID. MEDIDA QUANT VALOR MÉDIO
LAVAGEM COMPLETA DE'EiELI LO

AGRICULA
TRATOR

UNID 24

LAVAGEM COMPLETA DE VE|CULO, CARRO PIPA UNID 36 R$ R$
LAVAGE I\i,I C OMP.ETA-E,EI CULO, MAQUINAS

PESADAS,DO MUNICIPIO
RS_

VALOR TOTAL: R$_
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DESCRTçÃO DO |TEM UNID. MEDIDA QUANT VALOR MÉDIO TOTAL
LAVAGEM COMPLETA COMIÚBRIFICAEÃO DE

MOTOCICLETA UNID 60 R$_
R$VÂLOR TOTAL;

SECRETARIA MUNICIPAL DE A§SIS'ÊIICIA SOCIAT, TNIEALrc E CIDADANIA r-/

do
.tl

ú
o"

Fl

com sede na _, Bairro _ - Fortim/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n'
neste ato representado pelo (a) Secretário (a) de _, Sr (a). _, inscrito (a)

sob o CPF no, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa com endereço na
Bairro _ CEP: _, inscrita no CNPJ no _, representada

legalmente nesse ato pela Sr (a). inscrita no CPF sob o no _, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada por _ (nome e funçâo no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa ou procuraçáo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo
no _ ê em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021, resolvêm celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação no_, mediante as cláusulâs e condições a
seguir enunciadas.

o35

R$

RS

TOTAL

R$_ R$_

UNID JO R$_

R$_

PÂ06BÀMAPSEFÉITO
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CONTINUÂR AVANCANDO
FERTIM Secretaria Municipal de Adm

Vila da Paz, Bloco D, n" 40, Bairro
CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: ô2.815-000 - Fon

E-mail: adminístÍacaoeÍinan rtim.ce.g

LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO POPULAR UNID 60 F$il'-
VALOR TOTAL: at__*

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO arlÊQrc

VALOR MEDIODESCRTÇÃO OO |TEM UNID. MEDIDA QUANT
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO, MAQUINAS

PESADAS.DO MUNICIPIO UNID 150 R$ R$_
R$_

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

QUANT VALOR MÉDIO TOTALDESCRTÇÃO DO |TEM UNID. MEDIDA
LAVAGEM COMPLÉÍÃ COM aÚtRtFtCÀÇÃO DE

MOTOCICLETA
UNID 48 R$

R$_LAVAGEM COMPLETA DE VEíCULO AMBULANCIA
SIMPLES REMOÇÁO

UNID 150 RS

30
LAVAGEM COMPLETA DE VEiCULO AMBULANCIA

SPRINT
UNID

30 R$_ R$_LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO MICRO ÔNIBUS UNID
R$_UNID 120 R$LAVAGEM COMPLETA DE VEíCULO POPULAR

bU R$
LAVAGEM COMPLETA DE VEICULO SPRINTER

PASSAGEIRO
UNID

R$_ R$_UNID 60
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO, LUBRIFICAÇÃO

CAMINHONETE
VALOR TOTAL:

RS_VALOR TOTAL GERAL:

DESCRTÇÃO DO rTEM UNID. MEDIDA QUANT VALOR MÉDIO TOTAL

cLÁUSULA QUINTA . SUBcoNTRATAçÂo
5.1. Não será admitida a subcontrataçáo do objeto contratual.

6. PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado após a regular liquidaçáo da despesa, conforme atestação por parte do
fiscal, e a apresentaÇão dos documentos necessáÍios à comprovação, nos termos das Leis no 4.320/19 .

6.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
6.3. O pagamento será efetuado até o décimo quinto dia do mês subsequente ao recebimento da Nota
Fiscal.
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal ou Fatura quando o órgâo contratante atestar a

o

§

execução do objeto do contrato.
6.5. A êmissão da Nota Fiscalou Fatura será precedida pelo rêcebimento definitivo do objeto da cont
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

R$

TOTAL

VALOR TOTAL:

R$_

R$_ R$_

R$_

R$_

2.3. Sáo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 . O TeÍmo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2. A Autorizaçáo de ContrataÇáo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existêntes;
2.3.3. A Proposta do Contratado,
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

GLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da contratação será de 

- 

contados a partir de 

-, 

podendo ser
prorrogado conforme os artigos 106 e 107 da Lei no 14j3312021.
3.2. A prorrogaçáo de que treta este item êstá condicionada ao ateste da autoridade competente de que as
condições e os pÍeços continuam vantajosos para a administraÇáo, sendo permitida a negociação com o
contratado.

cLÁusuLA QUARTA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo CoNTRATUAIS (ArL 92, lv, vll ê xvlll)
4.1 . O regime dê execuÇão contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusáo,
entrega, obseÍvação e recebimento deÍinitivo dos serviços, constam no Termo de ReÍerência, anexo e este
Contrato.
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contém todos os elementos essenciais, tais como:
a) Prazo de validade;
b) Data de emissão;
c) Dados do contrato e do órgão contratante;
d) Período de execução do contrato;
e) Valor a ser pago;
f) Eventual destaquê do valor de retençôes tributárias cabíveis

Secretaria Municipal de Administração e Finançal
Vila da Paz, Bloco D, n" 40, Bairro Centro - Fortim/Cl

CNPJ: 35.050.756/0001-20- CEP: 62.815-000 - Fone (88) 34'Í$105:
E-mail: administracaoeÍinancas@foÍtim.ce gov.b
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6.5.1. Caso haja glosa parcial do objeto, a contratante deverá comunicar o contratado para que sêia emitida
a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato, conforme o dimensionamento.
6.5.2. O setor competente para eÍetuar o pagamento deverá verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

@
c //.àl

,8Qrcn
d.o

a6.5.3. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou Fatura, ou qualquer circunstância que

liquidação da despesa, o pagamento ficará suspenso até que o contratado providencie as
necessárias. O prazo para o pagamento será iniciado somente após a regularização da situação,
para a contratante.

o
serS. h §c,

6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser acompanhada obrigatoriamente da comprovação da reg ulari

7.1. Os preços inicralmente contÍatad

um novo Índice oÍicial Para reaju§tamento do preço do valor remanêscênte
7.7. O reajuste será formalizado por meio de apostilamento.

Íiscal, obtida por meio de consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada no artigo

68 da Lei n' 14.13312021.
6.5.5. Previamente à emissão da nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá consultar
os sítios eletrônicos oficiais para:

a) Verificar a manutenção das condiçóes dê habilitação exigidas;
bi ldentificar qualquei razáo que impeça a contratação com o Órgão ou entidade, como a proibição de

contratar com a Administraçáo Pública ou o Poder Público, ou ocorrências impeditivas indiretas.

6.S.6. Caso seja identificadã irregularidade na situação fiscal do contratado, ele será notificado, por escrito,

para regularizár sua situação ou apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual perlodo, a critério do contratante.
6.S.7. Ée não houver iegul-arização ou se a defesa for considerada improcedente, o contratante comunicará

aos órgáos responsáveÉ pela fiicalizaçáo da regularidade fiscal sobre a inadimplência do contratado, assim

como ãobre qualquer pagamento pendênte, parã que sejam adotadas as medidas necessárias para garantir

o rêcêbimento dos créditos.
6.5.8. Caso a irregularidade persistia, o contratante deverá adotar as medidas necessárias para a rescisão

contrâtual, conforáe processo administrativo correspondente, assegurando ao contratado o direito à ampla
defesa.
6.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o cônÍatado nâo regularize sua situaçáo junto aos sltios elêtrÔnicos

oÍicials.
6.6. No momento do pagamento, será efetuada a retençáo kibutária conforme a legislaÇão vigente.

6.7. lndependentementã do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serâo retidos os

percentuais eslabetecidos na legislação vigente, no momento da rcalizeçáo do pagamento-

b.8. O contratado, se regularmente óptantê peto Simples Nacional, conforme a Lei Complemenlar no 123,

de 2006, náo sofrerá a ietenção tributária sobre os impostos e contribuiçÔes abrangidos por este regime.

Contudo, o pagamento ficará ôondicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oÍiciel,

de que o contratado tem dirêito ao tratamento tributáÍio favorecido pela referida Lei Complementar.

os sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um (1) ano, contado a partir

da data de apresentaçáo do orçamento.
7.2. Após o perÍodo dá um (1) áno, o Contratado poderá solicitar rea.iuste do valor inicial, por meio de ofício,

utilizando o Indice IPCA, exclusivamente para as obrigaçÕês iniciadas e concluidas apÓs a ocorrência da

anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um (1) ano será contado a partir da data

dos efeitos ÍinanceiÍos do último reajuste.
7.4. PaÍa as aíeriçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para o reâjuste serão, obrigatoriamente, deÍinitivos.

7.5. Caso o(s) Inâice(s) estabelecido(s) para reajustamento seja(m) extinto(s) ou de qualquer forma náo

possa(m) maiá ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituiçáo, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)
pela legislaÇão vigente.
Z.O. núuséncia àe previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão, por meio de termo aditivo,

CLÁUSULA SÉTIMA.- REAJUSTE

PROC BÁ raA PnEtÉrio
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8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes veriÍicadas no objeto fornec rc
solicitando que o mesmo seia substituído, reparado ou corrigido, totel ou parcialmente, às suas ex

condiçÕes estabêlecidos no prêsênte Contrato

pensas.
p@ do

?
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contÍato e o cumpÍimento das obÍigaçÕes por
Contratado. u
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado, referente à prestação do serviço, conforme os prÉzos, fo.tmas

o"

ô

o"l4y---=-
8.6. Aplicer sanções ao Contratado em caso de inexecução total ou parcial do contrato
8-7. Comunicar ao órgâo de representaçâo judiciâl do MunicÍpio, para adoção das medidas cabíveis, êli{"''ci
caso de descumpÍimento das obrigações pelo Contratado-
8.8. Emitir decisão explícita sobre todas as solicitaçôes e reclamações relacionadas à execuÉo do presente

Contrato, exceto equelas manifestamente impertinentes, mêramente protelatórias ou de nenhum interesse
para e boa execução do ajuste.
8.9. Após a conclusão da instrução do requerimento, a Administraçâo terá prazo para decidir, com
possibilidade de prorrogação por igual período.
8-10. NotiÍicar os responsáveis pelas garantias sobre o início do processo administrativo para apuraçâo de

descumprimento das cláusulas contÍatuais.
8.1 1 . A Administraçâo nâo sêrá responsável por compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
mesmo que relacionados à execuçâo do contrato, nem por qualquer dano causado a terceiros em

decoÍrência de ato do Contratado, seus empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA NONA. OBRIGAçÓES DO CONTRATADO
9.1. O Contretado deverá cumprir todas as obrigaçóes prêvistas neste Contrato e seus anexos, assumindo

exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo do objeto, conforme as

disposiçÕes a seguir.
9.2. Manter, durante toda a execugáo do ob.jeto contratual, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo

exigidas pela Lêi de LicitagÕes, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas.
9.3. Facilitar a açáo da FISCALIZAÇÁO, permitindo a inspeção dos serviços e prestando prontamente os

esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE.
9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente ocorrido no local dos serviços.
9.5. Providenciar a correção imediata de deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
9.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda a documentaçáo relacionada ao pagamênto de tributos, seguros,

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários pertinentes ao objeto do CONTRATO.
9.7. Cumprir, além das disposiçôes legais federais, estaduais ou municipais, as normas de seguranqa

exigidas pela CONTRATANTE.
9.8. Arcar com eventuais prejuÍzos causados à CONTRATANTE ê/ou a terceiros, decorrentes de ineÍlciência

ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou pÍepostos durante a execuçào do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA OE EXECUçÃO
10. 1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAçÓES E SANçÔES ADIIINISTRATIVÂ§:
11.1. Comete infÍaçâo administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o Contratado que:

a) Oer causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuÇâo total do contratoi
d) Deixar de entrêgar a documentação exigida para o certame;
e) Náo mantiver a proposte, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

0 Não celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de vâlidâdê de sua proposte;
g) Envolver-se em atraso náo justiflcado na execução do obieto da contratação;
À; Apresentar deolaraçáo ou documentação falsa êxigida parâ o certame ou prêstar declaraÇáo false durante
a diÁpensa eletrônica ou execução do contrato; 

.r^ ^^â1,ã+^. Ui) Fraudar a contrãtâção ou praticar ato Íraudulênto na execução do contÍato;

\

FCRTIM
CONTINUÀR AVANCANOO

CNPJ; 35.050.756/000'1-20- CEP: 62.815-000 - Fone
E-meil:

GLÁUSULA oITAvA - OBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, conforme o
Referência e seus anêxos.
8.2. Receber o objeto do contrato dêntro do prazo e nas condições estabelecidas no Termo de

SecretaÍia Municipal de Administração e Finançal
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a
j) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
t) Praticar ato lesivo conÍorme disposto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 'l'de agosto de 2013
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sa

C

a) Advertência: Ouando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que n
<)justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei 14.133121)i

do subitem acima, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §4"
b) lmpedimento de licitar e contratar: Quando praticadas as condutas descÍitas nas alíneas b, c, d, etlllí

,&a#)31 ç
14133n1),
c) Declaraçáo de inidoneidade pa
h, i, .i, k e l, bem como nas alÍneas
156, §5o, da Lei 14.133/21);

ú
ra licitar e contratar: Quando praticadas as condutas descritas nas alín

§§

b, c, d, e, f e g que justiÍiquem a imposigáo de penalidade mais grave (

rc,1

o"

d) Multa:
Moratória de '1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcelâ inadimplida, até o

Iimite de 10 (dez) dias;
Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo

de í 0% (dez por centoj pela inobservância do prâzo fixado para apresentaçáo, suplementaÇáo ou reposição

da garantia;
O ãtraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administragão a promover a rescisâo do contÍato por

descumprimónto ou cumpiim"nio irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei

no 14.13312021;
Compensatória de í Oolo (dez poÍ cento) sobre o valor totat do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9").
t i.l. fbaas aisançÕes pÍevistas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7").
tt.5. Antes da aplicaÇão da multa, será facultada a dêfesa do interessado, no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contados da data de sua intimação (art. 157).
1 1.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabtveis forem superiores ao valor do pagamento

eventuâlmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diíeÍença será

descontada da garantia prestada ou será cobrade iudicialmente (art. 156, §8).
11.7. Previamente ao encaminhamento à ôobrança judicial, a multa podeÍá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contaÍ da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
i1.8. A áplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deiesa ão Contratado, observando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafos do êrt. 158 da

Lei n" 14.133/2021, paÍa as penalidades de impedimento de licitaÍ e contratar e de declaraÇáo de

inidoneidade para licitar ou contrataÍ.
1'1.9- Na aplicaÇão das sangÕes, serão considerados (art. 156, §1o):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstàncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
ei A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgãos de controle.
1410. Os atos previstos como infraçÕes adminislrativas na Lei no 14133n021, ou em outras lêis de

licitaçóes e contÍatos da Administragão Pública que também se.iam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846t2013, serão apurados e lulgados conjuntamente, nos mesmos autos' observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159)
'11.'1 1. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsideradâ sempre que utilizada com abuso
do direito para Íacilitar, encobriÍ ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial. Nesse caso, todos os efeitos das sangÕes aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradoÍes e sócios com poderes dê administração, à pêssoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o coÀtraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160).
1 1.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçáo da

sançâo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas, para ns de

à rr*iíao à
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro N

CONTINUÂR 
^YÂNCÂNOO

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executlvo Federal (art. 161).
11.13. As sançÕes de impedimento de licitar e contratare declaraçáo de inidoneidade para licitaro
são passíveis de reabilitaÇào, conÍorme previsto no art. 163 da Lei no 14.133121.

lado, independente
o,

Secretaria Municipal de Administração e Finançar
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cLÁusuLl DÉctMA SEGUNoA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL
12.1. O contrato se extingue automaticamente quando vencido o prazo estipu
terêm sido cumpridas ou náo as obrigaçôes por ambas as partes contratantes.

5
u,
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos cASoS oMISSoS

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA. PUBLIcAçÃo
16.1. lncumbirá ao Contratante pÍovidenciar a publicaçâo destê instrumento nos termos e condiçÕes
previstas na Lei no 14.133, de2021.

GLÁUSULA DÉcIMA SÉTIMA - FoRo
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Fortim, Estado do Ceaé, pata dirimir os htígios decorrentes da
execuÇâo deste Termo de Contrato que não possam ser resolvidos por conciliaçâo, conforme o aÍt. 92, §1"
da Lei no 14.133. de 2021.

Fortim/CE, de

CONTRATANTE

§o,n(t §§

V

CLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
13.1 . As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor seráo consignadas na
dotação orgamentária no _ e Elemento de Despesa no _.

'14.1. Os câsos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, de acordo com as disposiçóes contidas na
Lei no 14.133, de 2021, e nas demais normas federais aplicáveis, e, subsidiariamente, conforme as
disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e os princípros gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DECIIUA QUINTA - ALTERAçÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais serâo regidas pelos artigos 124 e seguintes da Lei no 14.133, de
2021 .

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contreto.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderáo ser realizados por simples apostila,
dispensando a celebraçáo de termo aditivo, conforme o art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

de 2026.

CONTRATADO(A}
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CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇO S DE LAVAGEM COMPLETA INCLUINDO A LUB
VEICULOS OFICIAIS, BEM COMO NOVOS VEÍCULOS A SEREM ADQUIRIDOS JUNTO

ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE FORTIM . CEARÁ

o.

]fRiilNrc'no.
§úê

INTRODUçÃO

O gerenciamento de Íiscos permite ações continuas de planejamento, oÍganizaçáo ,e controlê. dos recursos

relaiionados aos riscos que possam coúprometer o sucessó da õontrataçáo, da execução do obieto e da gestáo

contratuâ1.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conler a idêntiÍicação e a análise dos principais riscos, consistindo na

comfieànsao Oa naturêza e determinação do nível de risco, qúe conesponde à combinação do impacto e de suas

probãbilidades que possâm compromêter a efetividade da contrataçào, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução de TlC.

paía cada risco identificado, deÍinê-se: a probabilidade de ocoÍência dos eventos, os po§siveis danos-e impacto caso

o riico ocona, posslveis açôes preventivàs ê de contingência (respostas aos Íiscos), a identificação de responsáveis
pelas ações, bem como o rêgistà e o acompanhamento das açóes dê tÍetamênto dos riscos'

qlrnarcn

EXPLICATIVO DOS ÍNDICES

A avaliação da probabilidade e do impacto devêrá seÍ anâlisada em uma escalâ de 1 a 5, conforme definidã na tâbela

abaixo

Após o resultado do cálculo de probabilidade x impacto seÉ obtido o nivel do
risco, que poderá seÍ clâssiÍicado como bãixo, médio, elevado e extrêmo,
conformê tabela âbaixo:

Tratar o risco consiste em pÍopor açÓes para prevenir, transferir, mitigar ou

aceilar o risco. Neste campo, devese descrever a ação/resPosta mais âdequada
para o lratamento do risco identificado.

1Evento extraordinário, sem histórico de
ocoÍência.

Muito baixa

2Evento câsual e inesperado, muito
embora raro. há histórico de sua

Baixe

3Média

4Alta Evento usual, com histórico de oco.Íéncia
amplamente conhecido.

5Evento repetitivo e constante.Muito Alta

1lmpacto insignificânte nos objetivos.Muito baixo

2Baixo lmpacto minimo nos objetivos

3Impacto mediano nos objetivos, com
possibilidade de recuperaÉo.

Médio

4Alto lmpacto significante nos objetivos, com
possibilidade remota de

lmpacto máximo nos objetivos, sem
possibilidade de Íecuperaçáo.

Muito Alto

Baixo

Médio3-6
Elevado8-12

Extremo15-25

aContrãt!çáo

a_/
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OBJETO

ÀS
o

§t

. ESCÀLA DE mPÁC.lo

Descritor .tlíúsl

1-2

NívelDêscritor

Evento esperado, de ÍÍequêncie íeduzida,
e com histórico de ocoí.ência
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RESUMO GERAL DOS RTSCOS

ón

o

o:t

'4/'a§

JtlJ e
st-

Quantidade total de Éscos: s

Risco Fasê
Dêscrição do .lsco Probabilidadê

lmpac'to *, 
Pt-

u.lPXt
NÍvel

R{.1 PLANEJAMENTo DA coNTRATACÀo
PESoutsA DE pREÇos ruoeoúeoa OU INSUFICIENTE

2. BAIXA
4. ALTO

çvPXI=8
ELEVADO

R{2 PLANEJAMENTo DA coNTRATAcÃo
DEFtNtÇÂo ÍNADEounor oo oejero 2. BA'XA

4. ALTO
PXt=8
ELEVADO

R{3 TAÇÀo
coNTRATAÇÃo CAPACIDADE

DAPLANEJAMENTO CONÍRA
EMPRESA SEM TECNICA ADEQUADA

3. MÉDIA
4. ALTO

P Xl= 12
ELEVADO

R{4 GESTÃo DE coNTRAToS
ExEcUÇÁo Dos SERVIÇoS FoRA oos PADRÔES DE OUALIDADE

3. MÉD|A
4. ALTO

PXI=12
ELEVAOO

R45
AUMENTO INESPERADO DA DEMANDA DE SERVrÇos

GEsTÃo DE coNTRATos
3, MÉDA
3. MÉDlo

Pâg:2 de 2
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oMATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
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DETALHAiIENTO DOS RISCOS
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o3R{'í - PESQUISA DÉ PREçOS NADEQUADA OU INSUFICIENTE
tlJ Ft_s
lr.J

Calêgoria PLANEJAMENTo DA coNTRATAÇÃo o,

PÍobabilidade: 2. aAlxA PXI: I
lmpacto 4, ALTO Nível: ELEVADO

lnfoÍmeções das causas
Pesquisa dê preços realizada cúm número insuíciente de fomecedoÍes ou com fontes não conÍáveis

Açôes prevêntivas
Rêalizâr pesquisa dê preços com múlliplas Íontes (fornecedores locais, contratações similaÍes e bancos oficiais)

Responsável por açõês preventivas: Sêtor de Compras.

Açôês de contigência
Revisão da pesquisa de preços e atualização dos valores anles dâ contratação

Rêsponsável por açôes de coniigência: Comissão de planeiamento.
Agente de ContrataÉo.
Setor de Compras.

R42 - oEFtNtçÀo NADEQUaDA Do oBJETo

CatêgoÍia:

Probabilidâdê: 2, BAIXA PXt: 8

lmpacto 4, ALTO Nivel:

lntormações das câusas
Descrição genérica ou incompleta dos serviços de lavagem e lubÍiÍicaÉo.

Asôes preventivag
Detalhar no Termo de Referência lodos os serviços, pad6es de qualidade, periodicidade e forma de execuÉo.

Responsável por ações píeventivas: Comissão de planejamento.

Açôês de contigência
Ajusles contÍatuais ou êmissáo de orientações complementares à conlratâda.

R€sponsávsl por ações de conügência: Agentê de Contratação.
Unidadês Administrativas Demandântes.

Catêgoria: PLANEJAMENTo DA coNIRATAÇÃo
PÍobabilidedê: 3. MÉDÁ PXt:

lmpacto: 4. ALTO Nível ÉLEVADO

lnÍoÍmaçóes das causas
Falhas na análise da habilitação técnica da empresa contrãtada.

Ações prevenlivas
Éxigir comprovaçâo de experiência e estrutura mínima compatível com o objeto

Responsável por açôes prêvcntivas: Agente de ConlrataÉo.

Açõês dê cortigência
Aplicâçao de penalidades e, se necessário, rescisão contratual.

Responsável por açóes de contigênciâ: Gestores clas Unidades Administrativas Requisitantes.

ecmríãtrÉo v

PLANEJAMENTo DA coNTRATAÇÀo

ELEVADO

R{3 . coNTRATAçÂo DE EÍÚPRESA sEÍí cAPAcIoADE TÉcNIcA AoEQUADA

12
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MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
MR.26.01.30.018-0í - PC.26.01.30.018-01 - DArA:. 1Ot02l2OZ6

DETALHAMENTO DOS RISCOS
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Comissão de Planejamento

Fortim-CE, 10 de Fevereiro de 2026.

,L^A__

jgui*rr,rdç"fç11p "tuo"'<--vcorníssãg 
de Planejamento

PREFE]TURA MUNICIPAL OE FORTITI
https J/transparencia.acontratacao.com,br/pmÍortiÍn/êtp

CHAVE: 0181 dbcc3606f670bbe50B84967E58

R44 . ExEcUçÃo DoS SERvIços FoRÂ Dos PADRÔES DE ouALIDADE

Categoda GESTÂo DE coNrRATos Ft_

3. MÉDA PXt: 12 o/
lmpacto 4, ALTO Nível: ELEVADO

lnlorrnaçõês das causas
Utilização de produtos inadequâdos ou mão de obra sem qualifcação.

Açôes pÍeventiyas
DefiniÍ pâdrôes mínimos de quâllrade e realizar fiscalização contínua.

Responsávêl poÍ açõês prêvêntivas: Unidades Administraüvas Requisitantes.
Fiscais dê Conkato.

Ações de contigêncla
ReexecuÉo dos serviços sem ônus e aplicação de sançôes contraluais

Responsável por ações de conti(Éncia: Contratada(o).
Gestores das Unidades AdministÍativas Requisrtantes.

R.{ts - AUMET{TO |NESPERÂDO DA DÊMANOA DE SERVTçOS

Categoíia: GESTAO DE CONTRATOS

Probabilidadêi 3. MÉDA PXt: I
lmpacto: 3. MÉDlo NiYêli ELEVADO

lnformâções das câusas
Aquisição de novos veícülos ou aumento da utilizaÉo da frotâ

Ações preventivas
Ptevisão de quantitativos estimados e possibilidade de âcÍéscimos legais.

Responsável por aÉês preventivas: Unidades Administrativas Requisitanles.

Açôes de contigência
Aditivo contEtual dentro dos limites legais.

Respoosável por açôeâ de contigência: Unidades Administrativas Requisitantes.
Agente de Conúatâção.

aCootrãtaçãô
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